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ACTA N.º 44/XI/2.ª 

Aos vinte e nove dias do mês de Março de dois mil e onze, pelas catorze horas e 

quarenta e cinco minutos, reuniu, na Sala 6 do Palácio de São Bento, em Lisboa, a 

Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias, com a 

seguinte ordem de trabalhos: 

 

14:45 Horas 
1. Fixação de redacções finais de textos aprovados; 
2. Ratificação das votações indiciárias da Proposta de Lei n.º 32/XI/1.ª (GOV) - "Cria o 

tribunal de competência especializada para a propriedade intelectual e o tribunal de 
competência especializada para a concorrência, regulação e supervisão e procede à 
alteração à Lei de Organização e Funcionamento dos Tribunais Judiciais, aprovada pela 
Lei n.º 3/99, de 13 de Janeiro, ao regime jurídico da concorrência aprovado pela Lei n.º 
18/2003, de 11 de Junho, à Lei das Comunicações Electrónicas, aprovada pela Lei n.º 
5/2004, de 10 de Fevereiro, à Lei n.º 25/2008, de 5 de Junho, à Lei de Organização e 
Funcionamento dos Tribunais Judiciais, aprovada pela Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto, 
à Lei n.º 99/2009, de 4 de Setembro, ao Regime Geral das Instituições de Crédito e 
Sociedades Financeiras aprovado pelo Decreto-Lei n.º 298/92, de 31 de Dezembro, ao 
Decreto-Lei n.º 94-B/98, de 17 de Abril, ao Código dos Valores Mobiliários, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 486/99, de 13 de Novembro, ao Código da Propriedade Industrial, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 36/2003, de 5 de Março e aos Decretos-Lei n.º s 95/2006, 
de 29 de Maio e 144/2006, de 31 de Julho"; 

3. Outros assuntos. 
 

15:00 Horas – 
Audição do Ministro da Justiça para discussão das matérias relativas aos Centros Educativos 
(requerimento do PSD), à actuação da Guarda Prisional no Estabelecimento Prisional de 
Paços de Ferreira em Setembro de 2010 (requerimento do BE), e ao funcionamento do 
Centro de Estudos Judiciários (requerimento do PSD). 
 

 

 
Estavam presentes os Senhores Deputados constantes da folha de presenças em 

anexo.  

 

No primeiro ponto da ordem de trabalhos, fixou-se a redacção do texto que 

“Criminaliza o incitamento público à prática de infracções terroristas, o recrutamento 

para o terrorismo e o treino para o terrorismo, dando cumprimento à Decisão-Quadro 
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n.º 2008/919/JAI do Conselho, de 28 de Novembro de 2008, que altera a Decisão-

Quadro n.º 2002/475/JAI relativa à luta contra o terrorismo, e procede à terceira 

alteração da Lei n.º 52/2003, de 22 de Agosto [Proposta de Lei nº 44/XI/2ª (GOV)]”, 

tendo sido cumprido por esta Comissão o disposto no artigo 156.º do Regimento da 

Assembleia da República, sem votos contra, registando-se a ausência do PEV, com 

aceitação das sugestões de redacção da informação n.º 1353/DAPLEN/2011, no 

sentido de se aperfeiçoar o estilo do texto em causa. 

 

Em segundo lugar, procedeu-se à ratificação das votações indiciárias da Proposta de 

Lei n.º 32/XI/1.ª (GOV) - "Cria o tribunal de competência especializada para a 

propriedade intelectual e o tribunal de competência especializada para a concorrência, 

regulação e supervisão e procede à alteração à Lei de Organização e Funcionamento 

dos Tribunais Judiciais, aprovada pela Lei n.º 3/99, de 13 de Janeiro, ao regime jurídico 

da concorrência aprovado pela Lei n.º 18/2003, de 11 de Junho, à Lei das 

Comunicações Electrónicas, aprovada pela Lei n.º 5/2004, de 10 de Fevereiro, à Lei n.º 

25/2008, de 5 de Junho, à Lei de Organização e Funcionamento dos Tribunais Judiciais, 

aprovada pela Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto, à Lei n.º 99/2009, de 4 de Setembro, 

ao Regime Geral das Instituições de Crédito e Sociedades Financeiras aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 298/92, de 31 de Dezembro, ao Decreto-Lei n.º 94-B/98, de 17 de Abril, 

ao Código dos Valores Mobiliários, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 486/99, de 13 de 

Novembro, ao Código da Propriedade Industrial, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 

36/2003, de 5 de Março e aos Decretos-Lei n.º s 95/2006, de 29 de Maio e 144/2006, 

de 31 de Julho", da qual resultou, na presença de todos os Grupos Parlamentares, 

resultou o seguinte: 

Capítulo I Preambular 

Epígrafe, na redacção da Proposta de Lei 

 Aprovada com os votos a favor do PS e do PSD, a abstenção do CDS/PP e contra do BE e 

do PCP 



 

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 

COMISSÃO DE ASSUNTOS CONSTITUCIONAIS, 
DIREITOS, LIBERDADES E GARANTIAS 

 

3 
 

 

Artigo 1º Preambular 

Na redacção das Propostas de Alteração do PSD 

 Aprovado com os votos a favor do PS e do PSD, a abstenção do CDS/PP e contra do BE e 

do PCP 

Na redacção da Proposta de Lei 

 Prejudicado 

 

Alteração à Lei de Organização e Funcionamento dos Tribunais Judicias (Lei n.º 3/99, de 13 

de Janeiro) 

 

Artigo 34º 

Nº 2  

Na redacção das Propostas de Alteração do PSD 

 Aprovado com os votos a favor do PS e do PSD, a abstenção do CDS/PP e contra do BE e 

do PCP 

Em consequência desta votação, o actual corpo do artigo passa a n.º 1. 

 

Artigo 51º 

N.º 1  

Na redacção das Propostas de Alteração do PSD 

 Retirado 

N.º 2  



 

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 

COMISSÃO DE ASSUNTOS CONSTITUCIONAIS, 
DIREITOS, LIBERDADES E GARANTIAS 

 

4 
 

Das Propostas de Alteração do PSD, com a seguinte redacção proposta oralmente pelo PS: 

“Sempre que o volume ou a complexidade do serviço o justifique, podem ser criadas secções 

sociais, de família e menores e de comércio, propriedade intelectual e da concorrência, 

regulação e supervisão.” 

 Aprovado com os votos a favor do PS e do PSD, a abstenção do CDS/PP e contra do BE e 

do PCP 

N.º 3  

Das Propostas de Alteração do PSD, com a seguinte redacção proposta oralmente pelo PS: 

“Quando não existirem secções em matéria social, de família e menores ou de 

comércio, propriedade intelectual e da concorrência, regulação e supervisão, por não 

se verificar a situação excepcional referida no número anterior, cabe ao tribunal da 

Relação da sede do distrito judicial ou, consoante os casos, do distrito mais próximo, 

onde existam tais secções, julgar os recursos das decisões nas respectivas matérias.” 
  Aprovado com os votos a favor do PS e do PSD, a abstenção do CDS/PP e contra do BE 

e do PCP 

 

Artigo 57º 

N.º 1 

Na redacção das Propostas de Alteração do PSD 

 Aprovado com os votos a favor do PS e do PSD, a abstenção do CDS/PP e contra do BE e 

do PCP 

N.º 2 

Revogação, das Propostas de Alteração do PSD 

 Aprovada com os votos a favor do PS e do PSD, a abstenção do CDS/PP e contra do BE e 

do PCP 

 

Artigo 78º 
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Alínea f)  

Na redacção da Proposta de Lei 

 Aprovado com os votos a favor do PS, as abstenções do PSD e do CDS/PP e contra do BE e 

do PCP 

Alínea g)  

Na redacção da Proposta de Lei 

 Aprovado com os votos a favor do PS, as abstenções do PSD e do CDS/PP e contra do BE e 

do PCP 

Em consequência destas votações, as anteriores alíneas f) e g) passam a alíneas h) e i)  

 

Artigo 89º 

N.º 1 

Alínea f)  

Revogação, da Proposta de Lei 

 Aprovada com os votos a favor do PS, as abstenções do PSD e do CDS/PP e contra do BE e 

do PCP 

Alínea h)  

Revogação, da Proposta de Lei 

 Aprovada com os votos a favor do PS, as abstenções do PSD e do CDS/PP e contra do BE e 

do PCP 

Em consequência destas votações, a anterior alínea g) passa a f) 

Alínea i) 

Na redacção da Proposta de Lei 
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 Aprovada com os votos a favor do PS, as abstenções do PSD e do CDS/PP e contra do BE e 

do PCP 

Em consequência das votações anteriores, passa a alínea g) 

Alínea j) 

Na redacção da Proposta de Lei 

 Aprovada com os votos a favor do PS, as abstenções do PSD e do CDS/PP e contra do BE e 

do PCP 

Em consequência das votações anteriores, passa a alínea h) 

N.º 2 

Na redacção da Proposta de Lei 

 Aprovada com os votos a favor do PS, as abstenções do PSD e do CDS/PP e contra do BE e 

do PCP 

N.º 3 

Na redacção das Propostas de Alteração do PSD  

 Aprovada com os votos a favor do PS e do PSD, a abstenção do CDS/PP e contra do BE e 

do PCP 

Artigo 2º Preambular 

Na redacção das Propostas de Alteração do PSD 

 Aprovado com os votos a favor do PS e do PSD, a abstenção do CDS/PP e contra do BE e 

do PCP 

Na redacção da Proposta de Lei 

 Prejudicado 

 

Aditamento à Lei n.º 3/99, de 13 de Janeiro 
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Artigo 21º-A 

Eliminação, das Propostas de Alteração do PS 

 Aprovado com os votos a favor do PS e do PSD, a abstenção do CDS/PP e contra do BE e 

do PCP 

Na redacção das Propostas de Alteração do PSD 

Prejudicado 

Na redacção da Proposta de Lei 

Prejudicado 

 

Artigo 89º-A 

N.º 1 

Alínea a)  

Na redacção da Proposta de Lei 

 Aprovada com os votos a favor do PS, as abstenções do PSD e do CDS/PP e contra do BE e 

do PCP 

Alínea b)  

Na redacção da Proposta de Lei 

 Aprovada com os votos a favor do PS, as abstenções do PSD e do CDS/PP e contra do BE e 

do PCP 

Alínea c)  

Na redacção da Proposta de Lei 

 Aprovada com os votos a favor do PS, as abstenções do PSD e do CDS/PP e contra do BE e 

do PCP 



 

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 

COMISSÃO DE ASSUNTOS CONSTITUCIONAIS, 
DIREITOS, LIBERDADES E GARANTIAS 

 

8 
 

Alínea d)  

Na redacção das Propostas de Alteração do PSD 

 Aprovada com os votos a favor do PS, do PSD, a abstenção do CDS/PP e contra do BE e do 

PCP 

Na redacção das Propostas de Alteração do PS 

Prejudicada 

Na redacção da Proposta de Lei 

Prejudicada 

Alínea e)  

Na redacção das Propostas de Alteração do PSD 

 Aprovada com os votos a favor do PSD, as abstenções do PS e do CDS/PP e contra do BE e 

do PCP 

Na redacção da Proposta de Lei 

 Prejudicada 

Alínea f)  

Eliminação, das Propostas de alteração do PSD 

 Aprovada com os votos a favor do PS e do PSD, a abstenção do CDS/PP e contra do BE e 

do PCP  

Na redacção da Proposta de Lei 

 Prejudicada 

Alínea g)  

Na redacção das Propostas de Alteração do PS 
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 Aprovada com os votos a favor do PS, as abstenções do PSD e do CDS/PP e contra do BE e 

do PCP 

Na redacção da Proposta de Lei 

Prejudicada 

Alínea h)  

Na redacção da Proposta de Lei 

 Aprovada com os votos a favor do PS, as abstenções do PSD e do CDS/PP e contra do BE e 

do PCP 

Alínea i)  

Na redacção da Proposta de Lei 

 Aprovada com os votos a favor do PS, as abstenções do PSD e do CDS/PP e contra do BE e 

do PCP 

Alínea j)  

Na redacção da Proposta de Lei 

 Aprovada com os votos a favor do PS, as abstenções do PSD e do CDS/PP e contra do BE e 

do PCP 

Alínea l)  

Na redacção das Propostas de Alteração do PSD 

Rejeitada com os votos contra do PS, do BE e do PCP, a abstenção do CDS/PP e a favor do PSD 

Na redacção das Propostas de Alteração do PS 

 Aprovada com os votos a favor do PS, contra do BE e do PCP e as abstenções do PSD e do 

CDS/PP 

Na redacção da Proposta de Lei 

Prejudicada 
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Alínea m)  

Na redacção das Propostas de Alteração do PSD 

 Aprovado com os votos a favor do PS, do PSD e a abstenção do CDS/PP e contra do BE e 

do PCP 

Na redacção das Propostas de Alteração do PS 

Prejudicada 

Na redacção de Proposta de Lei 

Prejudicada 

Alínea n)  

Na redacção das Propostas de Alteração do PS 

 Retirada 

N.º 2 

Na redacção das Propostas de Alteração do PSD 

 Aprovado com os votos a favor do PS, do PSD e a abstenção do CDS/PP e contra do BE e 

do PCP 

Na redacção da Proposta de Lei 

Prejudicada 

 

Artigo 89º-B 

n.ºs 1, 2 e 3 

Na redacção das Propostas de Alteração do PS 

 Aprovado com os com os votos a favor do PS e as abstenções do PSD e do CDS/PP e 

contra do BE e do PCP 
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Na redacção das Propostas de Alteração do PSD 

Prejudicado 

Na redacção da Proposta de Lei 

Prejudicado 

 

Artigo 3.º Preambular 

Na redacção da Proposta de Lei 

 Aprovado com os votos a favor do PS, as abstenções do PSD e do CDS/PP e contra do BE e 

do PCP 

Alteração à organização sistemática da Lei n.º 3/99, de 13 de Janeiro 

 

Artigo 4.º Preambular 

Na redacção das Propostas de Alteração do PSD 

 Aprovado com os votos a favor do PS e do PSD, a abstenção do CDS/PP e contra do BE e 

do PCP 

Na redacção da Proposta de Lei 

Prejudicada 

Alteração à Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto 

Artigo 42.º 

N.º 2  

Na redacção das Propostas de Alteração do PSD 

 Aprovado com os votos a favor do PS e do PSD, a abstenção do CDS/PP e contra do BE e 

do PCP 
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Artigo 57.º 

N.º 1  

Na redacção das Propostas de Alteração do PSD 

 Aprovado com os votos a favor do PS e do PSD, a abstenção do CDS/PP e contra do BE e 

do PCP 

N.º 2  

Na redacção das Propostas de Alteração do PSD 

 Aprovado com os votos a favor do PS e do PSD, a abstenção do CDS/PP e contra do BE e 

do PCP 

N.º 3  

Na seguinte redacção resultante da alteração proposta oralmente pelo PS às Propostas de 

Alteração do PSD: 

“Quando não existirem secções em matéria social, de família e menores ou de 

comércio, propriedade intelectual e de concorrência, regulação e supervisão, por não 

se verificar a situação excepcional referida no número anterior, cabe ao tribunal da 

Relação da sede do distrito judicial ou, consoante os casos, do distrito mais próximo, 

onde existam tais secções, julgar os recursos das decisões nas respectivas matérias.” 
 Aprovado com os votos a favor do PS e do PSD, a abstenção do CDS/PP e contra do BE e 

do PCP 

 

Artigo 74.º 

N.º 1  

Alínea f) 

Na redacção da Proposta de Lei 



 

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 

COMISSÃO DE ASSUNTOS CONSTITUCIONAIS, 
DIREITOS, LIBERDADES E GARANTIAS 

 

13 
 

 Aprovada com os votos a favor do PS, as abstenções do PSD e do CDS/PP e contra do BE e 

do PCP 

N.º 4, corpo 

Na redacção das Propostas de Alteração do PSD 

 Aprovado com os votos a favor do PS e do PSD, a abstenção do CDS/PP e contra do BE e 

do PCP 

Na redacção das Propostas de Alteração do PS 

Prejudicado  

 

Artigo 110.º 

N.º 2 

Alínea d)  

Na redacção da Proposta de Lei 

 Aprovado com os votos a favor do PS, a abstenção do PSD, do CDS/PP e contra do BE e 

do PCP 

 

Artigo 121.º 

N.º 2 

Na redacção da Proposta de Lei 

 Aprovado com os votos a favor do PS, a abstenção do PSD, do CDS/PP e contra do BE e 

do PCP 

N.º 3 

Na seguinte redacção proposta oralmente pelo PSD: 
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“A competência a que se refere o n.º 1 abrange os respectivos incidentes e apensos, bem como 

a execução das decisões.” 

 Aprovado  

N.º 4 

Revogação, da Proposta de Lei 

 Aprovada com os votos a favor do PS e do PSD, a abstenção do CDS/PP e contra do BE e 

do PCP 

N.º 5 

Revogação, da Proposta de Lei 

 Aprovada com os votos a favor do PS, a abstenção do PSD, do CDS/PP e contra do BE e 

do PCP 

 

Artigo 122.º 

N.º 1 

Alínea a)  

Na redacção da Proposta de Lei 

 Aprovado com os votos a favor do PS, as abstenções do PSD e do CDS/PP e contra do BE 

e do PCP 

Alínea d)  

Na redacção das Propostas de Alteração do PSD 

 Aprovado com os votos a favor do PS, do PSD, a abstenção do CDS/PP e contra do BE e 

do PCP 

Na redacção da Proposta de Lei 
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Prejudicada 

Alínea e)  

Na redacção das Propostas de Alteração do PSD 

 Aprovada com os votos a favor do PS, as abstenções do PS e do CDS/PP e contra do BE e 

do PCP 

Alínea f)  

Eliminação, das Propostas do PSD 

 Aprovada com os votos a favor do PS e do PSD, a abstenção do CDS/PP e contra do BE e 

do PCP 

Alínea g)  

Proposta oralmente pelo PS, com a seguinte redacção: 

“Acções de declaração em que a causa de pedir verse sobre nomes de domínio na Internet;” 

 Aprovada com os votos a favor do PS, a abstenção do PSD e do CDS/PP e contra do BE e 

do PCP 

Alínea l)  

Na redacção das Propostas de Alteração do PSD 

Rejeitada com os votos a favor do PSD, contra do PS, do BE e do PCP e a abstenção do CDS/PP 

Na redacção das Propostas de Alteração do PS 

 Aprovada com os votos a favor do PS, as abstenções do PSD e do CDS/PP e contra do BE 

e do PCP 

Na redacção da Propostas de Lei 

Prejudicada 

Alínea m)  
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Na seguinte redacção resultante da alteração proposta oralmente pelo PSD às suas 

Propostas de Alteração: 

“Medidas de obtenção e preservação de prova e de prestação de informações quando 

requeridas no âmbito da protecção de direitos de propriedade intelectual e de direitos 

de autor.”  

 Aprovado com os votos a favor do PS, do PSD, a abstenção do CDS/PP e contra do BE e 

do PCP 

Na redacção das Propostas de Alteração do PS 

Prejudicado 

Na redacção da Proposta de Lei 

Prejudicada 

Alínea n)  

Na redacção das Propostas de Alteração do PS 

Retirada 

N.º2 

Na redacção das Propostas de Alteração do PSD 

 Aprovado com os votos a favor do PS, do PSD, a abstenção do CDS/PP e contra do BE e 

do PCP 

N.º3 

Revogação, da Proposta de Lei 

 Aprovado com os votos a favor do PS, as abstenções do PSD e do CDS/PP e contra do BE 

e do PCP 

 

Artigo 5.º Preambular 

Na redacção da Proposta de Lei 
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 Aprovado com os votos a favor do PS, as abstenções do PSD e do CDS/PP e contra do BE 

e do PCP 

 

Aditamento à Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto 

Artigo 122.º- A 

N.ºs 1, 2 e 3  

Na redacção das Propostas de Alteração do PS 

 Aprovado com os votos a favor do PS, as abstenções do PSD e do CDS/PP e contra do BE 

e do PCP 

Na redacção das Propostas de Alteração do PSD 

Prejudicada 

Na redacção das Propostas de Lei 

Prejudicada 

Na redacção das Propostas de Alteração do PSD 

Prejudicada 

 

Artigo 6.º Preambular 

Alteração à organização sistemática da Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto 

 

Na redacção da Proposta de Lei 

 Aprovado com os votos a favor do PS, as abstenções do PSD e do CDS/PP e contra do BE 

e do PCP 
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Capítulo II, Preambular 

Epígrafe, na redacção da Proposta de Lei 

 Aprovado com os votos a favor do PS, as abstenções do PSD e do CDS/PP e contra do BE 

e do PCP 

 

Artigo 7.º Preambular 

Na redacção da Proposta de Lei 

 Aprovado com os votos a favor do PS, as abstenções do PSD e do CDS/PP e contra do BE 

e do PCP 

 

Alteração ao Decreto-Lei n.º 298/92, de 31 de Dezembro 

Artigo 229.º 

Na redacção das Propostas de Alteração do PSD 

 Aprovado com os votos a favor do PS, do PSD, a abstenção do CDS/PP e contra do BE e 

do PCP 

Na redacção da Proposta de Lei 

Prejudicado 

 

Artigo 8.º Preambular 

Na redacção da Proposta de Lei 

 Aprovado com os votos a favor do PS, as abstenções do PSD e do CDS/PP e contra do BE 

e do PCP 
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Alteração ao Decreto-Lei n.º 94-B/98, de 17 de Abril 

Artigo 231.º 

Na redacção das Propostas de Alteração do PSD 

 Aprovado com os votos a favor do PS, do PSD, a abstenção do CDS/PP e contra do BE e 

do PCP 

Na redacção da Proposta de Lei 

Prejudicado 

 

Artigo 9.º Preambular 

Na redacção da Proposta de Lei 

 Aprovado com os votos a favor do PS, as abstenções do PSD e do CDS/PP e contra do BE 

e do PCP 

 

Alteração ao Decreto-Lei n.º 486/99, de 13 de Novembro 

Artigo 417.º 

Na redacção das Propostas de Alteração do PSD 

 Aprovado com os votos a favor do PS, do PSD, a abstenção do CDS/PP e contra do BE e 

do PCP  

Na redacção da Proposta de Lei 

Prejudicado 

 

Artigo 10.º Preambular 

Na redacção da Proposta de Lei 
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 Aprovado com os votos a favor do PS, as abstenções do PSD e do CDS/PP e contra do BE 

e do PCP 

Na redacção das Propostas de Alteração do PSD 

Prejudicada 

 

Alteração à Lei n.º 18/2003, de 11 de Junho 

Artigo 50.º 

N.º 1  

Na redacção da Proposta de Lei 

 Aprovado com os votos a favor do PS, as abstenções do PSD e do CDS/PP e contra do BE 

e do PCP 

N.º 2  

Na redacção da Proposta de Lei 

 Aprovado com os votos a favor do PS, as abstenções do PSD e do CDS/PP e contra do BE 

e do PCP 

 

Artigo 52.º 

N.º 1  

Na redacção das Propostas de Alteração do PSD 

Rejeitado com os votos contra do PS, do BE e do PCP, a abstenção do CDS/PP e a favor do PSD  

Na redacção das Propostas de Alteração do PS, alterada oralmente para: 

“As decisões do tribunal da concorrência, regulação e supervisão que admitam 

recurso, nos termos previstos no regime geral das contra-ordenações, são impugnáveis 

junto do tribunal da Relação territorialmente competente para a área da sede do 
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tribunal da concorrência, regulação e supervisão, que decide em última instância.” 

 Aprovado com os votos a favor do PS, as abstenções do PSD e do CDS/PP e contra do BE 

e do PCP 

Na redacção da Proposta de Lei 

Prejudicada 

N.º 2 

Na redacção da Proposta de Lei 

 Aprovado com os votos a favor do PS, as abstenções do PSD e do CDS/PP e contra do BE 

e do PCP 

 

 

Artigo 54.º 

N.º 1 

Na redacção da Proposta de Lei 

 Aprovado com os votos a favor do PS, as abstenções do PSD e do CDS/PP e contra do BE 

e do PCP 

N.º 2 

Na redacção da Proposta de Lei 

 Aprovado com os votos a favor do PS, as abstenções do PSD e do CDS/PP e contra do BE 

e do PCP 

 

Artigo 55.º 

N.º 1 
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Na redacção das Propostas de Alteração do PSD 

 Rejeitado com os votos a favor do PSD, contra do PS, do BE e do PCP e a abstenção do 

CDS/PP 

Na seguinte redacção proposta oralmente pelo PS: 

“Das decisões proferidas pelo tribunal da concorrência, regulação e supervisão nas acções 

administrativas a que se refere a presente secção cabe recurso jurisdicional para o tribunal da 

Relação territorialmente competente para a areada sede do tribunal da concorrência, 

regulação e supervisão e deste, limitado à matéria de direito, para o Supremo Tribunal de 

Justiça.” 

 Aprovado com os votos a favor do PS e as abstenções do PSD e do CDS/PP e contra do BE 

e do PCP 

Na redacção da Proposta de Lei 

Prejudicada 

 

Artigo 11.º Preambular 

Na redacção da Proposta de Lei 

 Aprovado com os votos a favor do PS, as abstenções do PSD e do CDS/PP e contra do BE 

e do PCP 

Na redacção das Propostas de Alteração do PS 

Prejudicada 

 

Alteração ao Código da Propriedade Industrial 

Artigo 40.º 

N.º 1 

Na redacção da Proposta de Lei 
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 Aprovado com os votos a favor do PS, as abstenções do PSD e do CDS/PP e contra do BE 

e do PCP 

N.º 2 

Na redacção da Proposta de Lei 

 Aprovado com os votos a favor do PS, as abstenções do PSD e do CDS/PP e contra do BE 

e do PCP 

 

Artigo 46.º 

N.º 1 

 Na redacção das Propostas de Alteração do PSD 

 Rejeitado com os votos a favor do PSD, contra do PS, do BE e do PCP e a abstenção do 

CDS/PP 

 

Na redacção das Propostas de Alteração do PS 

 Aprovado com os votos a favor do PS, as abstenções do PSD e do CDS/PP e contra do BE 

e do PCP 

N.º 2 

 Na redacção das Propostas de Alteração do PS, alterada oralmente para: 

“As decisões do tribunal de propriedade intelectual que admitam recurso, nos termos previstos 

no regime geral das contra-ordenações e nos artigos 80.º a 92.º do Regulamento (CE) n.º 

6/2002, do Conselho, de 12 de Dezembro de 2001, e nos artigos 95.º a 105.º do Regulamento 

(CE) n.º 207/2009, do Conselho, de 26 de Fevereiro de 2009, são impugnáveis junto do tribunal 

da Relação territorialmente competente para a área da sede do tribunal de propriedade 

intelectual.” 

 Aprovado com os votos a favor do PS, as abstenções do PSD e do CDS/PP e contra do BE 

e do PCP 
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Na redacção da Proposta de Lei 

Prejudicada 

 

Artigo 12.º Preambular 

Na redacção da Proposta de Lei 

 Aprovado com os votos a favor do PS, as abstenções do PSD e do CDS/PP e contra do BE 

e do PCP 

Na redacção das Propostas de Alteração do PS 

Prejudicado 

 

Alteração à Lei das Comunicações Electrónicas, aprovada pela Lei n.º 5/2004, de 10 de 

Fevereiro 

Artigo 13.º 

N.º 1 

 Na redacção da Proposta de Lei 

 Aprovado com os votos a favor do PS, as abstenções do PSD e do CDS/PP e contra do BE 

e do PCP 

N.º 12 

Na redacção das Propostas de Alteração do PSD 

 Rejeitado com os votos a favor do PSD, contra do PS, do BE e do PCP e a abstenção do 

CDS/PP 

Na redacção das Propostas de Alteração do PS 

 Aprovado com os votos a favor do PS, as abstenções do PSD e do CDS/PP e contra do BE 

e do PCP 



 

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 

COMISSÃO DE ASSUNTOS CONSTITUCIONAIS, 
DIREITOS, LIBERDADES E GARANTIAS 

 

25 
 

Na redacção da Propostas de Lei 

Prejudicada 

Artigo 116.º 

N.º 6 

 Na redacção da Proposta de Lei 

 Aprovado com os votos a favor do PS, as abstenções do PSD e do CDS/PP e contra do BE 

e do PCP 

 

Artigo 13.º Preambular 

Na redacção da Proposta de Lei 

 Aprovado com os votos a favor do PS, as abstenções do PSD e do CDS/PP e contra do BE 

e do PCP 

 

Alteração ao Decreto-Lei n.º 95/2006, de 29 de Maio 

Artigo 38.º 

Na redacção das Propostas de Alteração do PSD 

 Aprovado com os votos a favor do PSD e do PS, a abstenção do CDS/PP e contra do BE e 

do PCP 

Na redacção da Proposta de Lei 

Prejudicada 

 

Artigo 14.º Preambular 

Na redacção da Proposta de Lei 
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 Aprovado com os votos a favor do PS, as abstenções do PSD e do CDS/PP e contra do BE 

e do PCP 

 

Alteração ao Decreto-Lei n.º 144/2006, de 31 de Julho 

Artigo 94.º 

Na redacção das Propostas de Alteração do PSD 

 Aprovado com os votos a favor do PS e do PSD, a abstenção do CDS/PP e contra do BE e 

do PCP 

Na redacção da Proposta de Lei 

Prejudicada 

 

Artigo 15.º Preambular 

Na redacção da Proposta de Lei 

 Aprovado com os votos a favor do PS, as abstenções do PSD e do CDS/PP e contra do BE 

e do PCP 

 

Alteração à Lei n.º 25/2008, de 5 de Junho 

Artigo 57.º 

N.º 1 

Na redacção das Propostas de Alteração do PSD 

 Aprovado com os votos a favor do PSD e do PS, a abstenção do CDS/PP e contra do BE e 

do PCP 

Na redacção da Proposta de Lei 
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Prejudicada 

N.º 2 

Na redacção da Proposta de Lei 

 Aprovado com os votos a favor do PS, as abstenções do PSD e do CDS/PP e contra do BE 

e do PCP 

 

 

Artigo 16.º Preambular 

Na redacção da Proposta de Lei 

 Aprovado com os votos a favor do PS, as abstenções do PSD e do CDS/PP e contra do BE 

e do PCP 

 

Alteração à Lei n.º 99/2009, de 4 de Setembro 

Artigo 32.º 

N.º 2 

Na redacção da Proposta de Lei 

 Aprovado com os votos a favor do PS, as abstenções do PSD e do CDS/PP e contra do BE 

e do PCP 

 

Artigo 17.º Preambular 

Na redacção da Proposta de Lei 

 Aprovado com os votos a favor do PS, as abstenções do PSD e do CDS/PP e contra do BE 

e do PCP 
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Artigo 18.º Preambular 

Na redacção das Propostas de Alteração do PSD 

 Aprovado com os votos a favor do PSD, as abstenções do PS e do CDS/PP e contra do BE 

e do PCP 

Na redacção das Propostas de Alteração do PS 

 Retirada 

Na redacção da Proposta de Lei 

 Prejudicada 

 

Artigo 19.º Preambular 

Na redacção da Proposta de Lei 

 Aprovado com os votos a favor do PS, as abstenções do PSD e do CDS/PP e contra do BE 

e do PCP 

 

Artigo 20.º Preambular 

N.º 1 

Na redacção das Propostas de Alteração do PS 

 Aprovado com os votos a favor do PS, as abstenções do PSD e do CDS/PP e contra do BE 

e do PCP 

Na redacção da Proposta de Lei 

Prejudicada 
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N.º 2 

Na redacção das Propostas de Alteração do PSD 

Rejeitado com os votos a favor do PSD, contra do PS, do BE e do PCP e a abstenção do CDS/PP 

Na redacção das Propostas de Alteração do PS 

 Aprovado com os votos a favor do PS e as abstenções do PSD e do CDS/PP e contra do BE 

e do PCP 

Na redacção da Proposta de Lei 

Prejudicada 

 

N.º 3 

Na redacção das Propostas de Alteração do PS 

 Aprovado com os votos a favor do PS, as abstenções do PSD e do CDS/PP e contra do BE 

e do PCP 

Na redacção da Proposta de Lei 

Prejudicada 

 

No terceiro ponto da ordem do dia, o Senhor Deputado Ricardo Rodrigues (PS) deu 

conta à Comissão de que o Grupo de Trabalho constituído para apreciar na 

especialidade o Projecto de Lei n.º 535/XI (CDS-PP) – “14.ª alteração à Lei Eleitoral 

para a Assembleia da República, 5.ª alteração à Lei do Recenseamento Eleitoral e 2.ª 

alteração ao Decreto-Lei n.º 95-C/76, de 30 de Janeiro” já tinha reunido e concluído 

pela impossibilidade de concluir o processo de discussão, votação, aprovação e 

promulgação da iniciativa a tempo de ser esta a lei vigente à data de marcação das 

eleições pelo Senhor Presidente da República. 
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Às quinze horas e vinte minutos teve início a audição do Senhor Ministro da Justiça 

(Alberto Martins) – que se fez acompanhar do Senhor Secretário de Estado da Justiça e 

Modernização Judiciária (José Magalhães) – das matérias relativas aos Centros 

Educativos (requerimento do PSD), à actuação da Guarda Prisional no Estabelecimento 

Prisional de Paços de Ferreira em Setembro de 2010 (requerimento do BE), e ao 

funcionamento do Centro de Estudos Judiciários (requerimento do PSD). 

 

Intervieram, em primeiro lugar, como subscritoras dos requerimentos, as Senhoras 

Deputadas Teresa Morais (PSD) e Helena Pinto (BE), às quais o Senhor Ministro e o 

Senhor Secretário de Estado responderam, e, numa segunda ronda de questões, os 

Senhores Deputados Ricardo Rodrigues (PS), Filipe Lobo d’Ávila (CDS-PP), António 

Filipe (PCP), Hugo Velosa (PSD), Helena Pinto (BE) e Teresa Morais (PSD), aos quais 

responderam os já referidos membros do Governo. 

 

A audição foi gravada em vídeo e transmitida em directo pelo Canal Parlamento. 

 

Nada mais havendo a tratar, foi a reunião encerrada às dezoito horas e vinte minutos, 

dela se tendo lavrado a presente acta, a qual, depois de lida e aprovada, será 

devidamente assinada. 

 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO, 

 

(Osvaldo de Castro) 

Nota: Aprovada em 05-04-2011 

http://80.251.167.42/videos-canal/XI/SL2/02_com/01_cacdlg/20110329cacdlg.wmv


 

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 

COMISSÃO DE ASSUNTOS CONSTITUCIONAIS, 
DIREITOS, LIBERDADES E GARANTIAS 

 

31 
 

Folha de Presenças 

 
Estiveram presentes nesta reunião os seguintes Senhores Deputados: 

 

 António Filipe 

 Celeste Correia 

 Filipe Lobo D' Ávila 

 Filipe Neto Brandão 

 Francisca Almeida 

 Helena Pinto 

 Hugo Velosa 

 Isabel Oneto 

 Jorge Bacelar Gouveia 

 José Luís Ferreira 

 Luís Montenegro 

 Luís Pita Ameixa 

 Luísa Roseira 

 Manuel Seabra 

 Maria do Rosário Carneiro 

 Maria Manuela Augusto 

 Nuno Magalhães 

 Osvaldo de Castro 

 Ricardo Rodrigues 

 Teresa Morais 

 

 

 

Faltaram os seguintes Senhores Deputados: 

 

 António Gameiro 

 

 

 

Estiveram ausentes em Trabalho Parlamentar os seguintes Senhores Deputados: 

 

 Fernando Negrão 

 

 

 

Justificaram a falta os seguintes Senhores Deputados: 

 


